
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.151-A, DE 2015 
(Do Sr. Deley) 

 
Altera a Lei nº 12.350, de 22 de dezembro de 2010, para estender a 
suspensão da cobrança da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
CONFINS sobre as rações para peixes e os insumos destinados às suas 
preparações, e para conceder crédito presumido das contribuições à 
pessoa jurídica exportadora de pescados em relação aos insumos e 
rações adquiridos no mercado interno; tendo parecer da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. DILCEU SPERAFICO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 54 e 55 da Lei nº 12.350, de 22 de dezembro de 

2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54º................................................................................. 

I -........................................................................................ 

............................................................................................... 

b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03,01.05 e 

0301.9, classificadas no código 2309.90 da NCM; e 

.............................................................................................. 

II – preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais 

vivos classificados nas posições 01.03, 01.05 e 0301.9, classificados no código 

2309.90 da NCM; 

.............................................................................................. 

......................................................................................”(NR) 

“Art.55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração 

não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive 

cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 

0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 03.02 a 03.04 da NCM, destinadas a 

exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre: 

............................................................................................... 

II – o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação 

de animais vivos classificados nas posições 01.03, 01.05 e 03.01, classificadas no 

código 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado 

pessoa física; 
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III- o valor dos bens classificados nas posições 01.03,01.05 e 

03.01 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa 

física. 

......................................................................................”(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A restrição de incentivos tributários relativos à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Cofins apenas às rações para suínos e aves provoca uma injusta 

distorção em relação ao desenvolvimento da piscicultura. Esta proposição objetiva 

eliminar a discrepância, permitindo que as rações para peixes tenham o mesmo 

tratamento que é conferido para a criação dos outros animais. 

O governo tem como meta, que o País seja o quinto maior produtor de 

aquicultura do mundo até 2020. Hoje, ocupa a 12ª posição no ranking. A expectativa 

é passar das atuais 475 mil toneladas/ano de produção na aquicultura para 2 

milhões de toneladas/ano até 2020.  

A aquicultura gera desenvolvimento, emprego e renda, com baixo 

impacto ambiental e movimenta no mundo, sete vezes mais recursos do que a 

bovinocultura e nove vezes mais do que a avicultura.  

Atualmente, há suspensão da cobrança da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins nas operações tanto de venda de cereais (trigo, centeio, 

milho, soja, cevada, aveia, sorgo) para pessoa jurídica produtora de rações distintas 

à alimentação de aves e suínos, como de rações destinadas à alimentação desses 

animais. Há ainda a concessão de crédito presumido à pessoa jurídica exportadora 

de carnes de aves e suínos em relação aos insumos e rações adquiridos. No 

entanto, esses benefícios fiscais não são estendidos – por falta de previsão em lei – 

às rações destinadas a peixes, o que ofende a isonomia. 

De acordo com o dispositivo no art. 150, inciso II, da Constituição da 

República, é vedado aos entes políticos instituir tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente. Dessa forma, é 

incompatível com o texto constitucional a concessão de benefício somente para um 

setor restritivo da criação de animais. 
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Aprovada a medida, haverá aumento da produção de pescados, 

incremento de investimentos no setor, tornando os preços do produto mais 

acessíveis aos consumidores de baixa renda. Com a aprovação permitir-se-á 

também que os produtores nacionais possam competir em condições mais 

equânimes com os estrangeiros, na medida em que a competitividade é 

comprometida pela elevada tributação em nosso País. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para aperfeiçoar a aprovar 

esta matéria 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2015. 

 

Deputado DELEY 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
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b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1151-A/2015 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
   

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 

realização, no Brasil, da Copa das 

Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 

Fifa 2014; promove desoneração tributária de 

subvenções governamentais destinadas ao 

fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 

12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 

de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, 

de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro 

de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-

Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 

1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração 

tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras 

providências.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DEMAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:  

I - insumos de origem vegetal classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os 

dos códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013, publicada no DOU de 10/10/2013, 
em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 

02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 

b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na 

alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no 

código 2309.90 da NCM; e   

c) para pessoas físicas; 

II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados 

nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;  

III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando 

efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que 

produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 

da NCM;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 
Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:  

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;  

II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

 

Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 

classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a 

exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada 

período de apuração crédito presumido, calculado sobre:  

I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos 

códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou 

recebidos de cooperado pessoa física; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 
9/10/2013, publicada no DOU de 10/10/2013, em vigor a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos 

classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, 

adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física;  

III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, 

adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  

§ 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às 

aquisições de pessoa jurídica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só 

se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1º 

deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, 

de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 

2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003.  

§ 4º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1º deste 

artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de 

percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

§ 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o 

aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com 

vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 6º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para 

desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das 

demais operações no mercado interno.  

§ 7º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre calendário, não conseguir 

utilizar o crédito na forma prevista no § 6º deste artigo poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

observada a legislação específica aplicável à matéria;  

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 

aplicável à matéria.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos 

presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de 

bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a 

receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa 

comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

VIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  
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XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 3 

Peixes e crustáceos, moluscos e  

outros invertebrados aquáticos 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os mamíferos da posição 01.06; 

b) As carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10); 

c) Os peixes (incluindo os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e outros 

invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua 

natureza, seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e pellets 

de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, 

impróprios para alimentação humana (posição 23.01); 

d) O caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04). 

2.- No presente Capítulo, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma de 

cilindros, bolas, etc., aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um 

aglutinante em pequena quantidade. 

Nota Complementar. 
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1.- O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies: bacalhau 

polar (Boreogadus saida), saithe (Pollachius virens), ling (Molva molva), ling azul (Molva 

dypterygia), zarbo (Brosme brosme), abrotea-do-alto (Urophycis blennoides) e haddock ou 

lubina (Melanogrammus aeglefinus). 

__________________ 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

03.01 Peixes vivos.  

0301.1 - Peixes ornamentais:  

0301.11 -- De água doce  

0301.11.10 Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) NT 

0301.11.90 Outros NT 

0301.19.00 -- Outros NT 

0301.9 - Outros peixes vivos:  

0301.91 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster)  

0301.91.10 Para reprodução NT 

0301.91.90 Outras NT 

0301.92 -- Enguias (Anguilla spp.)  

0301.92.10 Para reprodução NT 

0301.92.90 Outras NT 

0301.93 -- Carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus)  

0301.93.10 Para reprodução NT 

0301.93.90 Outras NT 

0301.94 -- Atuns azuis (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis)  

0301.94.10 Para reprodução NT 

0301.94.90 Outras NT 

0301.95 -- Atum azul do Sul (Thunnus maccoyii)  

0301.95.10 Para reprodução NT 

0301.95.90 Outros NT 

0301.99 -- Outros  

0301.99.1 Para reprodução  

0301.99.11 Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) NT 

0301.99.12 Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus) NT 

0301.99.19 Outros NT 

0301.99.9 Outros  

0301.99.91 Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) NT 

0301.99.92 Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus) NT 

0301.99.99 Outros NT 

   

03.02 Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes da posição 03.04.  

0302.1 - Salmonídeos, exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.11.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 0 

0302.13.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 

rhodurus) 

0 

0302.14.00 -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0302.19.00 -- Outros 0 

0302.2 - Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e Citharidae), 

exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.21.00 -- Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus 

stenolepis) 

0 

0302.22.00 -- Solha (Pleuronectes platessa) 0 

0302.23.00 -- Linguados (Solea spp.) 0 

0302.24.00 -- Pregado (Psetta maxima) 0 

0302.29.00 -- Outros 0 

0302.3 - Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (Euthynnus (Katsuwonus) pelamis), exceto fígados, ovas e 

sêmen:  
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0302.31.00 -- Albacora-branca (Thunnus alalunga) 0 

0302.32.00 -- Albacora-laje (Thunnus albacares) 0 

0302.33.00 -- Bonito-listrado 0 

0302.34.00 -- Albacora-bandolim (Thunnus obesus) 0 

0302.35.00 -- Atuns azuis (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 0 

0302.36.00 -- Atum azul do Sul (Thunnus maccoyii) 0 

0302.39.00 -- Outros 0 

0302.4 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (Engraulis spp.), sardinhas (Sardina 

pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.), anchoveta (Sprattus sprattus), cavalinhas (Scomber 

scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), chicharros (Trachurus spp.), bijupirá 

(Rachycentron canadum) e espadarte (Xiphias gladius), exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.41.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0302.42 -- Anchovas (Engraulis spp.)  

0302.42.10 Anchoita (Engraulis anchoita) 0 

0302.42.90 Outros 0 

0302.43.00 -- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.), anchoveta (Sprattus sprattus) 0 

0302.44.00 -- Cavalinhas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 0 

0302.45.00 -- Chicharros (Trachurus spp.) 0 

0302.46.00 -- Bijupirá (Rachycentron canadum) 0 

0302.47.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0302.5 - Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.51.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico 

(Gadus macrocephalus) 

0 

0302.52.00 -- Haddock ou lubina (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0302.53.00 -- Saithe (Pollachius virens) 0 

0302.54.00 -- Merluzas e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0302.55.00 -- Merluza-do-alasca (Theragra chalcogramma) 0 

0302.56.00 -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis) 0 

0302.59.00 -- Outros 0 

0302.7 - Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas 

(Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.71.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0302.72 -- Bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0302.72.10 Bagre (Ictalurus puntactus) 0 

0302.72.90 Outros 0 

0302.73.00 -- Carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophtalmichtys spp., 

Mylopharyngodon piceus) 

0 

0302.74.00 -- Enguias (Anguilla spp.) 0 

0302.79.00 -- Outros 0 

0302.8 - Outros peixes, exceto fígados, ovas e sêmen:  

0302.81.00 -- Cação e outros tubarões 0 

0302.82.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0302.83 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.)  

0302.83.10 Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0 

0302.83.20 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 0 

0302.84.00 -- Robalos (Dicentrarchus spp.) 0 

0302.85.00 -- Pargos ou sargos (Sparidae) 0 

0302.89 -- Outros  

0302.89.1 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) e pargo (Lutjanus purpureus)  

0302.89.11 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0 

0302.89.12 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0302.89.2 Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), esturjão (Acipenser baeri) e 

peixes-rei (Atherina spp.)  

0302.89.21 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0302.89.22 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0302.89.23 Esturjão (Acipenser baeri) 0 

0302.89.24 Peixes-rei (Atherina spp.) 0 

0302.89.3 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus 

híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus 

(Leporinus spp.), tainhas (Mugil spp.), pirarucu (Arapaima gigas) e pescadas (Cynocion spp.)  

0302.89.31 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0 

0302.89.32 Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0 
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0302.89.33 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0 

0302.89.34 Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0 

0302.89.35 Piaus (Leporinus spp.) 0 

0302.89.36 Tainhas (Mugil spp.) 0 

0302.89.37 Pirarucu (Arapaima gigas) 0 

0302.89.38 Pescadas (Cynocion spp.) 0 

0302.89.4 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii), dourada (Brachyplatystoma flavicans), pacu (Piaractus 

mesopotamicus), tambaqui (Colossoma macropomum) e tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

0302.89.41 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii) 0 

0302.89.42 Dourada (Brachyplatystoma flavicans) 0 

0302.89.43 Pacu (Piaractus mesopotamicus) 0 

0302.89.44 Tambaqui (Colossoma macropomum) 0 

0302.89.45 Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 0 

0302.89.90 Outros 0 

0302.90.00 - Fígados, ovas e sêmen 0 

   

03.03 Peixes congelados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes da posição 03.04.  

0303.1 - Salmonídeos, exceto fígados, ovas e sêmen:  

0303.11.00 -- Salmão (Oncorhynchus nerka) 0 

0303.12.00 -- Outros salmões-do-pacífico (Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus 

tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus) 

0 

0303.13.00 -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 0 

0303.14.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 

0 

0303.19.00 -- Outros 0 

0303.2 - Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas 

(Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto fígados, ovas e sêmen:  

0303.23.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0303.24 -- Bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0303.24.10 Bagre (Ictalurus puntactus) 0 

0303.24.90 Outros 0 

0303.25.00 -- Carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus) 

0 

0303.26.00 -- Enguias (Anguilla spp.) 0 

0303.29.00 -- Outros 0 

0303.3 - Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e Citharidae), 

exceto fígados, ovas e sêmen:  

0303.31.00 -- Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus 

stenolepis) 

0 

0303.32.00 -- Solha (Pleuronectes platessa) 0 

0303.33.00 -- Linguados (Solea spp.) 0 

0303.34.00 -- Pregado (Psetta maxima) 0 

0303.39.00 -- Outros 0 

0303.4 - Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (Euthynnus (Katsuwonus) pelamis), exceto fígados, ovas e 

sêmen:  

0303.41.00 -- Albacora-branca (Thunnus alalunga) 0 

0303.42.00 -- Albacora-laje (Thunnus albacares) 0 

0303.43.00 -- Bonito-listrado 0 

0303.44.00 -- Albacora-bandolim (Thunnus obesus) 0 

0303.45.00 -- Atuns azuis (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis) 0 

0303.46.00 -- Atum azul do Sul (Thunnus maccoyii) 0 

0303.49.00 -- Outros 0 

0303.5 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., 

Sardinella spp.), anchoveta (Sprattus sprattus), cavalinhas (Scomber scombrus, Scomber 

australasicus, Scomber japonicus), chicharros (Trachurus spp.), bijupirá (Rachycentron canadum) e 

espadarte (Xiphias gladius), exceto fígados, ovas e sêmen:  

0303.51.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0303.53.00 -- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.), anchoveta (Sprattus sprattus) 0 

0303.54.00 -- Cavalinhas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 0 

0303.55.00 -- Chicharros (Trachurus spp.) 0 

0303.56.00 -- Bijupirá (Rachycentron canadum) 0 

0303.57.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0303.6 - Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae,  
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Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto fígados, ovas e sêmen: 

0303.63.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico 

(Gadus macrocephalus) 

0 

0303.64.00 -- Haddock ou lubina (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0303.65.00 -- Saithe (Pollachius virens) 0 

0303.66.00 -- Merluzas e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0303.67.00 -- Merluza-do-alasca (Theragra chalcogramma) 0 

0303.68.00 -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis) 0 

0303.69 -- Outros  

0303.69.10 Merluza rosada (Macruronus magellanicus) 0 

0303.69.90 Outros 0 

0303.8 - Outros peixes, exceto fígados, ovas e sêmen:  

0303.81 -- Cação e outros tubarões  

0303.81.1 Tubarão-azul (Prionace glauca)  

0303.81.11 Inteiro 0 

0303.81.12 Eviscerado, sem cabeça e sem barbatanas 0 

0303.81.13 Em pedaços, com pele 0 

0303.81.14 Em pedaços, sem pele 0 

0303.81.19 Outros 0 

0303.81.90 Outros 0 

0303.82.00 -- Raias (Rajidae) 0 

0303.83 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.)  

0303.83.1 Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  

0303.83.11 Evisceradas, sem cabeça e sem cauda 0 

0303.83.12 Cabeças 0 

0303.83.19 Outras 0 

0303.83.2 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  

0303.83.21 Evisceradas, sem cabeça e sem cauda 0 

0303.83.22 Cabeças 0 

0303.83.29 Outras 0 

0303.84.00 -- Robalos (Dicentrarchus spp.) 0 

0303.89 -- Outros  

0303.89.10 Corvina (Micropogonias furnieri) 0 

0303.89.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0 

0303.89.3 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.), pargo (Lutjanus purpureus) e peixe-

sapo (Lophius gastrophysus)  

0303.89.31 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0 

0303.89.32 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0303.89.33 Peixe-sapo (Lophius gastrophysus) 0 

0303.89.4 Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas (Mujil spp.), 

esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus), 

peixes-rei (Atherina spp.), merluza rosada (Macruronus magellanicus) e nototenias 

(Patagonotothen spp.)  

0303.89.41 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0303.89.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0303.89.43 Tainhas (Mujil spp.) 0 

0303.89.44 Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus) 0 

0303.89.45 Peixes-rei (Atherina spp.) 0 

0303.89.46 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0 

0303.89.5 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus 

híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus 

(Leporinus spp.), pirarucus (Arapaima gigas) e anchoitas (Engraulis anchoita)  

0303.89.51 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0 

0303.89.52 Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0 

0303.89.53 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0 

0303.89.54 Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0 

0303.89.55 Piaus (Leporinus spp.) 0 

0303.89.56 Pirarucu (Arapaima gigas) 0 

0303.89.57 Anchoita (Engraulis anchoita) 0 

0303.89.6 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii), dourada (Brachyplatystoma flavicans), pacu (Piaractus 

Mesopotamicus), tambaqui (Colossoma macropomum) e tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

0303.89.61 Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii) 0 

0303.89.62 Dourada (Brachyplatystoma flavicans) 0 

0303.89.63 Pacu (Piaractus Mesopotamicus) 0 
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0303.89.64 Tambaqui (Colossoma macropomum) 0 

0303.89.65 Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu) 0 

0303.89.90 Outros 0 

0303.90.00 - Fígados, ovas e sêmen 0 

   

03.04 Filés de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, refrigerados ou congelados.  

0304.3 - Filés de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), frescos ou refrigerados:  

0304.31.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0304.32 -- Bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0304.32.10 Bagre (Ictalurus puntactus) 0 

0304.32.90 Outros 0 

0304.33.00 -- Perca-do-nilo (Lates niloticus) 0 

0304.39.00 -- Outros 0 

0304.4 - Filés de outros peixes, frescos ou refrigerados:  

0304.41.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 

rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 

0 

0304.42.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 

0 

0304.43.00 -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e Citharidae) 0 

0304.44.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae 

0 

0304.45.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.46.00 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.) 0 

0304.49 -- Outros  

0304.49.10 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0304.49.20 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0304.49.90 Outros 0 

0304.5 - Outros, frescos ou refrigerados:  

0304.51.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 

0 

0304.52.00 -- Salmonídeos 0 

0304.53.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae 

0 

0304.54.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.55.00 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.) 0 

0304.59.00 -- Outros 0 

0304.6 - Filés de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), congelados:  

0304.61.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.) 0 

0304.62 -- Bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.)  

0304.62.10 Bagre (Ictalurus puntactus) 0 

0304.62.90 Outros 0 

0304.63.00 -- Perca-do-nilo (Lates niloticus) 0 

0304.69.00 -- Outros 0 

0304.7 - Filés de peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, congelados:  

0304.71.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico 

(Gadus macrocephalus) 

0 

0304.72.00 -- Haddock ou lubina (Melanogrammus aeglefinus) 0 

0304.73.00 -- Saithe (Pollachius virens) 0 

0304.74.00 -- Merluzas e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.) 0 

0304.75.00 -- Merluza-do-alasca (Theragra chalcogramma) 0 

0304.79.00 -- Outros 0 

0304.8 - Filés de outros peixes, congelados:  

0304.81.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 

rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 

0 
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0304.82.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 

0 

0304.83.00 -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e Citharidae) 0 

0304.84.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.85 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.)  

0304.85.10 Merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0 

0304.85.20 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni) 0 

0304.86.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0 

0304.87.00 -- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (Euthynnus (Katsuwonus) pelamis) 0 

0304.89 -- Outros  

0304.89.10 Pargo (Lutjanus purpureus) 0 

0304.89.20 Cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0 

0304.89.30 Garoupas (Acanthistius spp.) 0 

0304.89.40 Tubarão-azul (Prionace glauca) 0 

0304.89.90 Outros 0 

0304.9 - Outros, congelados:  

0304.91.00 -- Espadarte (Xiphias gladius) 0 

0304.92 -- Merluza negra e merluza antártica (Dissostichus spp.)  

0304.92.1 Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  

0304.92.11 Bochechas (cheeks) 0 

0304.92.12 Colares (collars) 0 

0304.92.19 Outros 0 

0304.92.2 Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  

0304.92.21 Bochechas (cheeks) 0 

0304.92.22 Colares (collars) 0 

0304.92.29 Outros 0 

0304.93.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 

0 

0304.94.00 -- Merluza-do-alasca (Theragra chalcogramma) 0 

0304.95.00 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, exceto a merluza-do-alasca (Theragra chalcogramma) 

0 

0304.99.00 -- Outros 0 

   

03.05 Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes defumados, mesmo cozidos antes ou durante a 

defumação; farinhas, pós e pellets, de peixe, próprios para alimentação humana.  

0305.10.00 - Farinhas, pós e pellets, de peixe, próprios para alimentação humana 0 

0305.20.00 - Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em salmoura 0 

0305.3 - Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados:  

0305.31.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.32 -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, 

Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae  

0305.32.10 Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-

pacífico (Gadus macrocephalus) 0 

0305.32.20 Saithe (Pollachius virens) 0 

0305.32.90 Outros 0 

0305.39 -- Outros  

0305.39.10 Ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.39.90 Outros 0 

0305.4 - Peixes defumados, mesmo em filés, exceto desperdícios comestíveis de peixes:  

0305.41.00 -- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta, 

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 

rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho hucho) 5 

0305.42.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5 

0305.43.00 -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita, 

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster) 0 

0305.44.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.49 -- Outros  
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0305.49.10 Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-

pacífico (Gadus macrocephalus) 5 

0305.49.20 Saithe (Pollachius virens), ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.49.90 Outros 0 

0305.5 - Peixes secos, exceto desperdícios comestíveis de peixes, mesmo salgados, mas não defumados:  

0305.51.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico 

(Gadus macrocephalus) 5 

0305.59 -- Outros  

0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo 5 

0305.59.90 Outros 5 

0305.6 - Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura, exceto desperdícios comestíveis de 

peixes:  

0305.61.00 -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5 

0305.62.00 -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus mohrua), bacalhau-da-groelândia (Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico 

(Gadus macrocephalus) 5 

0305.63.00 -- Anchovas (Engraulis spp.) 0 

0305.64.00 -- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 

carpas (Cyprinus carpio, Carassius carassius, Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 

Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e 

peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.) 0 

0305.69 -- Outros  

0305.69.10 Saithe (Pollachius virens), ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme) 0 

0305.69.90 Outros 0 

0305.7 - Barbatanas, cabeças, caudas, bexigas natatórias e outros desperdícios comestíveis de peixes:  

0305.71.00 -- Barbatanas de tubarão 0 

 Ex 01 - De tubarão seco, mesmo salgado mas não defumado 5 

0305.72.00 -- Cabeças, caudas e bexigas natatórias, de peixes 5 

 Ex 01 - De peixes defumados, mesmo em filés, exceto dos códigos 0305.41.00, 0305.42.00 e 0305.49.10   0 

 Ex 02 - De peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura, exceto dos códigos 

0305.61.00 e 0305.62.00 0 

0305.79.00 -- Outros 5 

 Ex 01 - De peixes defumados, mesmo em filés, exceto dos códigos 0305.41.00, 0305.42.00 e 0305.49.10   0 

 Ex 02 - De peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura, exceto dos códigos 

0305.61.00 e 0305.62.00 0 

03.06 Crustáceos, com ou sem carapaça, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em 

salmoura; crustáceos, com ou sem carapaça, defumados, mesmo cozidos antes ou durante a 

defumação; crustáceos com carapaça, cozidos em água ou vapor, mesmo refrigerados, congelados, 

secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação 

humana.  

0306.1 - Congelados:  

0306.11 -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)  

0306.11.10 Inteiras 0 

0306.11.90 Outras 0 

0306.12.00 -- Lavagantes (Homarus spp.) 0 

0306.14.00 -- Caranguejos 0 

0306.15.00 -- Lagosta norueguesa (Nephrops norvegicus) 0 

0306.16 -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon)  

0306.16.10 Inteiros 0 

0306.16.90 Outros 0 

0306.17 -- Outros camarões  

0306.17.10 Inteiros 0 

0306.17.90 Outros 0 

0306.19 -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana  

0306.19.10 Krill (Euphausia superba) 0 

0306.19.90 Outros 0 

0306.2 - Não congelados:  

0306.21.00 -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0 

0306.22.00 -- Lavagantes (Homarus spp.) 0 

0306.24.00 -- Caranguejos 0 

0306.25.00 -- Lagosta norueguesa (Nephrops norvegicus) 0 

0306.26.00 -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon) 0 

0306.27.00 -- Outros camarões 0 

0306.29 -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana  

0306.29.10 Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus) 0 

0306.29.90 Outros 0 
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03.07 Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em 

salmoura; moluscos, com ou sem concha, defumados, mesmo cozidos antes ou durante a 

defumação; farinhas, pós e pellets de moluscos, exceto crustáceos, próprios para alimentação 

humana.  

0307.1 - Ostras:  

0307.11.00 -- Vivas, frescas ou refrigeradas 0 

0307.19.00 -- Outras 0 

0307.2 - Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten:  

0307.21.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.29.00 -- Outros 0 

0307.3 - Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.):  

0307.31.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.39.00 -- Outros 0 

0307.4 - Sépias (Sepia officinalis, Rossia macrosoma, Sepiola spp.); lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., 

Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.):  

0307.41.00 -- Vivas, frescas ou refrigeradas 0 

0307.49 -- Outras  

0307.49.1 Congeladas  

0307.49.11 Lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.) 0 

0307.49.19 Outras 0 

0307.49.90 Outras 0 

0307.5 - Polvos (Octopus spp.):  

0307.51.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.59 -- Outros  

0307.59.10 Congelados 0 

0307.59.90 Outros 0 

0307.60.00 - Caracóis, exceto os do mar 0 

0307.7 - Ameijoas, berbigões e arcas (famílias Arcidae, Arcticidae, Cardiidae, Donacidae, Hiatellidae, 

Mactridae, Mesodesmatidae, Myidae, Semelidae, Solecurtidae, Solenidae, Tridacnidae e Veneridae):  

0307.71.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.79.00 -- Outros 0 

0307.8 - Abalones (Haliotis spp.):  

0307.81.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.89.00 -- Outros 0 

0307.9 - Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets, próprios para alimentação humana:  

0307.91.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0307.99.00 -- Outros 0 

   

03.08 Invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, frescos, refrigerados, congelados, 

secos, salgados ou em salmoura; invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, 

defumados, mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets de invertebrados 

aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, próprios para a alimentação humana.  

0308.1 - Pepinos-do-mar (Stichopus japonicus, Holothurioidea):  

0308.11.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0308.19.00 -- Outros 0 

0308.2 - Ouriços-do-mar (Strongylocentrotus spp., Paracentrotus lividus, Loxechinus albus, Echichinus 

esculentus):  

0308.21.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados 0 

0308.29.00 -- Outros 0 

0308.30.00 - Medusas (águas-vivas) (Rhopilema spp.) 0 

0308.90.00 - Outros 0 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.151, de 2015, do ilustre Deputado Deley, 

altera o artigo 54 da Lei nº 12.350, de 22 de dezembro de 2010, para conceder a 

suspensão da cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a 

receita bruta da venda no mercado interno das rações para peixes e dos insumos 

destinados ao preparo destas rações.  

Além disso, altera o artigo 55 da referida Lei para conceder 

crédito presumido das contribuições à pessoa jurídica exportadora de pescados, em 

relação aos insumos e rações adquiridos no mercado interno. 

Justifica o nobre parlamentar que o tratamento desigual 

concedido entre os produtores de aves e suínos e os produtores de peixes é injusto, 

porque distorce o mercado e prejudica o desenvolvimento da piscicultura. Assim, 

com a desoneração proposta, objetiva incentivar os investimentos na produção e 

tornar os produtos da piscicultura mais acessíveis para os consumidores de baixa 

renda e mais competitivos no mercado externo.   

O projeto tramita em regime ordinário, sujeito à apreciação 

conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural (mérito); Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do 

Regimento Interno), e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento 

Interno). Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto 

nesta Comissão.  

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei nº 1.151, de 2015, a ser apreciado por esta 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, visa 
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eliminar uma distorção tributária relativa à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins 

sobre as rações para alimentação animal. A proposta visa conceder também aos 

aquicultores o incentivo que atualmente beneficia apenas os produtores de aves e 

de suínos.  

O incentivo a que nos referimos é a suspensão da cobrança da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita bruta da venda no 

mercado interno das rações para peixes e dos insumos destinados a estas rações, e 

também a concessão de crédito presumido das contribuições à pessoa jurídica 

exportadora de pescados, em relação aos insumos e rações adquiridos no mercado 

interno. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para Alimentação 

e Agricultura (FAO), foi no ano de 2014 que pela primeira vez o consumo de peixes 

cultivados superou o de peixes capturados na natureza. Daqui em diante, as 

proteínas providas pela aquicultura devem acentuar a tendência de maior 

participação no suprimento das necessidades alimentares da população mundial. 

Neste sentido, a proposição é oportuna, porque incentivará o 

melhor aproveitamento do grande potencial brasileiro para o cultivo de pescados. 

Cabe lembrar que a produção aquícola brasileira atual é de apenas 475 mil 

toneladas/ano e almeja-se atingir 2 milhões de toneladas/ano até 2020, passando-se 

da 12ª posição para a 5ª posição entre os maiores produtores mundiais.  

Além disso, o momento clama por intervenções que 

contribuam para o alívio da pressão inflacionária sobre os preços dos alimentos. A 

proposta em apreço, por reduzir o custo tributário sobre os insumos empregados no 

cultivo dos peixes consumidos pelas famílias brasileiras, também é meritória com 

vistas a esse objetivo. 

Desse modo, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.151, 

de 2015.  

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2015. 

 

Deputado DILCEU SPERAFICO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 1.151/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dilceu 
Sperafico.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heuler Cruvinel, Carlos Henrique Gaguim e Nilson Leitão - 
Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Assis do Couto, Bohn Gass, Celso Maldaner, 
César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, Evair de Melo, Evandro Roman, 
Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué 
Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcelo 
Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx Lorenzoni, 
Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto Balestra, 
Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Valdir 
Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do Pt, Alexandre Baldy, 
Domingos Sávio, Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, Marcos Montes, Remídio 
Monai, Rocha, Ronaldo Benedet, Sergio Souza e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015.  

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM   

Presidente em exercício   
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